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Violência contra a Mulher 
 Motiva crimes hediondos; 

 É inaceitável; 

 1 em cada 5 faltas ao trabalho é motivada por 
agressões; 

 A cada 2 minutos 5 mulheres são agredidas; 

 80% é causada pelos parceiros; 

 Caracteriza pela Violência de Gênero; 

 Agressões muitas vezes silenciosas; 

 Não é comunicada por medo, vergonha ou esperança 



Violencia contra a Mulher 
 20% permanecem em silencio; 

 Muitas não querem punição; 

 



Ciclo da Violência Domestica 
 



Formas de Violência 
 Física 

 Sexual 

 Psicológica 

 Moral 

 Patrimonial 



Importância do Médico 
 Formação de provas; 

Laudos:  

 corpo de delito lesão corporal 

 lesão corporal indireto 

 Toxicológico 

 Sexologico 

 necroscopico 



Lei Maria da Penha 11340 
 Sancionada em agosto de 2006; 

 Condenação do Brasil junto a Comissão 
Interamericana dos Direitos Humanos da Organização 
dos Estados Americanos OEA 

 Recomenda várias medidas para o enfrentamento 



Alterações Lei 11340 
 Tipificou a violência domestica contra a mulher; 

 Independe de orientação sexual; 

 Proibiu penas pecuniárias, tais como cestas básicas; 

 Instituiu as medidas protetivas; 

 Decretação de prisão preventiva; 

 Criação de Juizados Especiais para atender os casos de 
Violência Domestica. 



Rede de Apoio 
 Abrigo Sigiloso 

 Centros de Referencia a Mulher; 

 Centro de Cidadania a Mulher; 

 CRAS e CREAS; 

 CRAVI Centro de Referencia a Vítima; 

 GEVID 

 NUDEM 


